
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

DISPÕE SOBRE A IMPRESSÃO NO SISTEMA BRAILLE 
DAS CONTAS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA VISUAL NO MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da impressão no sistema braille das contas de 
fornecimento dos serviços de energia elétrica, água e telefone, no Município da Serra, para 
pessoas com deficiência visual total, caso estas assim solicitem. 

§ 1º Para efeitos desta lei, considera-se deficiência visual a perda ou redução de capacidade 
visual em ambos os olhos em caráter definitivo, que não possa ser melhorada ou corrigida 
com o uso de lentes, tratamento clínico ou cirúrgico. 

§ 2º Os indivíduos cuja deficiência visual corresponda ao disposto no parágrafo anterior 
deverão solicitar o envio de conta impressa no método braille de leitura, mediante cadastro 
feito pela Internet, via telefone ou solicitação por escrito, realizadas para as respectivas 
empresas concessionárias que exploram esses serviços. 

Art. 2º As empresas concessionárias que exploram os serviços de energia elétrica, água e 
telefone no município da Serra, terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação desta lei, para adequação às disposições nela estabelecidas. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
  

  RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 

 
        O projeto de lei apresentado leva em consideração o Código de Defesa dos Direitos do 
Consumidor que garante ao usuário o direito à informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, além, da adequada e eficaz prestação dos serviços públicos 
em geral. 
 
     Portanto, o deficiente visual, enquanto consumidor, não pode ficar desassistido em 
relação a esses serviços, sem que as informações lhe sejam transmitidas, com transparência 
quando da cobrança por sua utilização, devendo ser informado através do Sistema Braille 
que corresponde ao único método eficaz de comunicação escrita para os indivíduos 
portadores desse tipo de deficiência 
 
        Avaliando toda a restrição à que são submetidos os indivíduos em questão, no percurso 
de suas vidas, quer seja pelo descabido preconceito, pela falta de oportunidade ou pela 
própria limitação, estes conclamam por atitudes, que delineiam um mínimo de preocupação 
e dedicação por parte de seus governantes. É importante que o Poder Público Municipal 
execute providências que assegurem a inclusão social e condicione os direitos concernentes 
às pessoas com incapacidade ou dificuldade permanente de enxergar. 
 
        Assim sendo, é obrigatório o fornecimento de contas mensais de consumo impressas em 
Braille, por parte das empresas concessionárias desses serviços, deixando os usuários em 
referência mais protegidos. Esta proposta vem ao encontro do estabelecido na legislação 
protetora dos consumidores e merece aprovação 
 
          Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 
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